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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 21 0329PEOOO31

óncÃo REALtzADoR Do cERTAME:
Prefeitura Municipal de Camalaú
Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - pB
CEP: 58530-000 - Tef.: (83) 3302101S.

Sistema eletrônico utilizado: www.porlaldecompraspublicas.com.br

OBJETO:
REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUtgtçAO
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNIEIPAIS, CONFORME
REFÊNCfA,

DE MATERIAL DE CONSTRUçAO A FIM DE ATENDER
QUANTTDADE E ESPEC|F|CAçÖES DO TERMO DE

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
soLrcrTAçAo E JUST|F|CAT|VA DA CONTRATAÇAO
ATO DE DES|GNAÇÄO DO PREGOE|RO E EQUtpE DE APOIO
coMpRov4çÄo on QUALtFtcAçÄO OO pREcOEtRO
DEC|-ARAçÃO DE DtSpON tBtLtDADE ORÇAMENTARTA
AUTORTZAçÄO PARA REALTZAçÄO DO CERTAME
PROTO0OLO E AUTUAçÃO DO PROCESSO
MTNUTA Do TNSTRUMENTo coNvocRrónto
nAREcER JUR[Dtco - ApRovAçÄo oo TNSTRUMENTo coNVocATóRlo
TNSTRUMENTo coNvocRrónto E sEUS ELEMENTos coNsTtrulvos
puBLrctDADE Do cERTAME - DtvuLGAçÄo
ELEMENTOS RESULTANTES DA DISPUTA A OISTÂNCIN * SISTEMA ELETRÔNICO
euADRo coMpARATtvo Dos pREços - MAnA oe nnunnçAo
RELATóRIo FTNAL Dos TRABALHob
pAREcER.ruRiotco - RNAuse Do pRocEsso ucltetóRro
ATos DE ADJUDtcAçÃo r uorvlot_oonçÃo
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLTCAçÖES
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GAtuåtAu
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO

Camalaú - PB, 13 de Janeiro de 2021

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissäo Permanenle de Licitaçåo deste órgåo, realizar procedimento licitatório, na
modalidade exigida pela legislaçåo em vigor, destinado a:

FFG]|I|O ?EPREços PARA FUTURA E EVENTUAL AoutstçÄo DE MATERTAL DE coNsrRuçÄo A FtM DE ATENDER
As DEMANDAS DAS SEORETARIAS MUNtctPAts, coNFoiME oUANTIDADE Ë EspgctFlcÀc6rs óo ieiuo oe
REFÊNCIA.

Justificativa para a necessidade da solicitaçäo:

A contrataçåo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informaçöes complem6ntares que
a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivaçåo de compra para éuprir demanda específica
lflcl|IRq DE PREços PARA FUTURA E EVENTUALAoutstçÃo DE MArEiìlAL DE coNdrRuçÄoA FtM DEÀtENDER
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNlctPAts, coNFoRn¡r ounnÏDADE E ESpEctFtcÃçOES Do irnrr¡o or
REFÊNCIA - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas perâ a promoçåo de atividades pertinentes, visando à maximizaçåo'dos
recursos em relaçäo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planeþmento
aprovadas.

lnformamos que existe previsåo de dotaçåo específiea no orçamanto vigente, apropnadapara a devida execugão do objeto a ser
licitado, conforme consulta efetuad€ ao setor responsáv61,

cèrtos de contarmos cgm imediata aprovaçäo desta solicitaçäo pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira
disposiçåo para maiores informaÉes e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administraçåo
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PREFEITURA MUNtclpAL oe cRulRlRú

TERMo oe RerrRÊrucIR

1.O.DO OBJETO
'!l:çgl':tit!i 

9$e-t9 {o nresente Termo de Referência a pretensar REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIçAO DE MATERIAL 9E gqNSTRUçnO n FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARTAS MUNtCtpAtS,
coNFoRME eUANTtDADE E ESpEctFtcnçOes Do rERMo or RrrÊruoR.

2.O.JUST¡FICATIVA
2.1.Para a contrataçåo:
2.1 '1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçðes lécnicas e informaçöes
complementares gue o,acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaçåo de compra para

1Y¡li'^J:Tllda específica - REGlsrRo DE PREços PARA FUTURA E EVENTUAL AQU|S|çÄO bE MATEdIAL DE
coNSTRUçAo A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SEcRETARIAS MuNtctpAts, co¡¡ÉoRME euANTtDADE E
ESPECIFICAçÔES DO TERMO Oe nffÊruClA - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas para a promoçåo de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivós programados, o'bservadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos;
2.2'1'A quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataçäo em funçåo do consumo e utílização prováveis foram
devidamente definidos medrante obeervância à previsäo da demandã a ser atenãida e possÍveis alteraçöes em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponfvel e ainda a sequência
histórica da realizaçåo de despesas sêmelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3.1.4s oårecterísticEs e especificaçöes do objeto da referida eontrataçåo såo:

DA

cÓDlco DtscRtMtNAçAo
.BATEDOR DE PEDRA
BLoco cERÂMtco pARA LAJE pREMoLDADA
BLOCO DEGESSO
BLOCO DE VIDRO TRANSPARENTE ONDULADO 19X19X8CM
CAIBROS MISTO m/l
ESCOPO MANUAL
FOLHAS DE ZINCO COM DIMENSOES 0,60
FOLHAS DE ZINCO COM DIMENSÕCS O,gO
:lMpen¡¡eRelLtzANTE 

CATXA DAGUA TOp lsquito
IMPËRMËAB|L|ZANÎE p/CONCRËTO E ARGÀMASSAS C/ Squito
LINHA DE MADEIRA 7cmX1Ocm

12 LINHA DE MADEIRA 7cmX12cm
13 LINHA DE MADETRA 7cmX14cm
14 RIPAS MISTA m/1
15 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 6mm 50 cm x 1 ,1 0 cm x 2,40 cm
16 TELHAS CERAMICA
17 TTJOLO MAC|çO OU COMUM (ARTESANAL)
t8 TTJOLOS

UNIDADE
unidade
unidade
unidade
unidade
metro

unidade
unidade
unidade
unidade
unidade

metro
metro
metro
mçtro

unidade
unidade
unidade
unidade

QUANTIDADE
I
2

3
4
5

6
7
8

I
10
11

5

500
300:

20
2500i

7

5
5

30
60

500
500
500

3000
160

1 0000
6000

1 0o0o

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1'Salienta-se quê na referida contrataçåo, nåo será concedido o lratamento diferenciado e simplificado para âs Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçðes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei iomplementar no 123/2006, visto
estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçöes previstas nos incisos ll e lll, do Art. 4b, do mesmo diploma legal.
4.2.4 padic¡pagåo no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempr""as, Lmpresat de
Pequeno Porte e Eguiparados, nos termos da legislaçäo vigente.

5.0.DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relalivo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçåo do objeto da presente contrataçåo, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5'3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e complata fiscalizaçåo, o que nåo exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceiios legais.

6.0.DAS OBRIGAçÖES DO CÖNTRATADO
6, 1 , Responsabilizar'se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes È legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, pãranie seus fornecedores ou törceiros em razåo da
execuçåo do objeto contratâdo.
6.2.Substituir' arcando com es despesas deconentes, os materiais ou serviços que âpresentarem defeitos, alteraçöes,
imperfeiçöes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumeñto de ajuste pactuado, ainda queconstatãdos
somente após o recebimento ou pagamento.
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6.3.Nåo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçåo, salvo mediante prévia e expressa autorizaçåo do
Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condições de habilitagåo e qualificaçäo exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, ápresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fisæl correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente part¡cipou do cerlame e consequentemente
apresenlou a documentaçäo exigida na fase de habilitaçäo.
6'6.Executartodas as obrigaçöes assumidas sempre com observåncia a melhortécnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificaçöes técnicas correspondentes.

7.O.DO PRAZO E DA V|GÊNGIA
7.1 .A prazo máximo de entrega do objeto da contrataçåo, que admite prorrogaçäo nas condições e hipóteses previstas no Art.
57, S 10, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissåõ ob peo¡oo de iompra:
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
7.2.4 vigência da presente contrataçåo será determinada: até o final do exercfcio financeiro de 2O21, considerada da data de
assinatura do respec-tivo inslrumento de ajuste.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8,1.Preços registrados . revisåo:
8'1,1'No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do
sistêmA se julgar eonveniente, poderá optar pelo cancelamento do preç0, liberando-o forneeedor do cohpromissJassumido sem
aplicaçåo de penalidades, ou determinar a negociaçåo.
8.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador do sistema
convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificaçöes. Os fornecedores que näo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçåo de penalidade. A ordem de classificação do! fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificaçåo original.
8'1.3.Na ocorência do preço de mercado torna-se superior aos preços regisirados-e o fornecedor nåo puder cumprir o
compromisso, o órgåo gerenciador poderá:
8,1.3.1.Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicag&atyilde;o ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicaçåo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e cômprovantes apresentados; e
8.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçåo.
8.1'4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercadó, banco de dados, índices ou tabelas
oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantaménto adequado das condiçöes de mercado, envolvendo todos
os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneraçäo do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir
ou rejeitar o pedido.
8.1.S.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de
apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornãcedor vinculado.
8.1.6.Nåo havendo éxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogaçäo da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.Preços contratados - reajuste:
8.2.1 .Os preços contratados såo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2'2'Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçåo do Contratado, os preços poderäo sofrer reajuste após o
interregno de um ano, ne mesma proporçäo da variaçåo verificadå no IPCA-IBGe acumütado, tömando-se por oaie o mês de
apresentaçåo da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas apód a ocorrência da
anualidade,
8'2.3'Nos rêajustes subsequentes ao primêiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pârt¡r dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.2.4'No caso de atraso. ou nåo divulgaçåo do índíce de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importåncia
calculada pela última variaçåo conhecida, liquidando a diferença corespondente tåo logo se¡ã OivutgaOo o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dã preços do ùalor remanescente, sempre
que este ocorrer.
8.2.5.Nas âferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8'2'6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exiinto ou de qualquer forma nåo possa mais ser utilizado, será
?qoþ99, em substituiçåo, o que vier a ser determinado pela legislaçåo entäo em vigor.
8.2'7.N4 ausência de previsäo legal quanto ao índice substituio, að partes elegeråo novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2,8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normes e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

IO.O.DA VERIFICAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificaçåo da qualificaçäo técnica e econômico-financeira do licitante, a relaçåo dos documentos
essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

11.0.DO CRITÉR|O DE AGE|TAçÃO OO OBJETO
1'l'l.Executada a presente contrataçåo e observadas as condiçöes de adimplemento das obrigaçöes pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceräo, conforme o caso, às disiosigöes dos Arts. 73
a76, da Lei 6.666/93,

12.0,DOS PROCEDIMËNTOS DE F|SCAL|ZAçÃO e CeneTCtAMENTO
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12.1.Seråo designados pelo Contratante representantes com atribuiçöes de Gestore Físcal do contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçäo, respectivamente, permitida a contrataçäo de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçöes.
12.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorre do competente
processo licitatório, seråo realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro
de Preços.
12.3.Caberá ao gerenciador a realizaçåo periódica de pesquisa de mercado para comprovaçäo de vantajosidade, acompanhando
os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condiçöes ofertadas, para fins de controle e, conforme o
caso, fixaçåo do valor máximo a ser pâgo pera a correspondente contrataçäo.

I 3.0.DAS SANçöES ADM IN|STRAT|VAS
13.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, nåo celebrar o contrato, deixar de
entregâr ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nåo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçåo do conlrato, comporlar-se de modo inidôneo, declarar informaçöes falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à amþta defesa, ficaiá imþedido de licitar e contratar com a União, Esiados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominaçöes legais.
13.2.4s referidas sançöes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, näo honrarem
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificaliva recusada pela Administraçäo.
13.3.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévía
defesa, ås seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mõra de 0,S7o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da
contrataçåo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamenle, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520t02.
13.4.Se o valor da multa ou indenizaçäo devida näo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçåo ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.5.4pós a aplicaçåo de quaisquerdas penalidades previstas, realizar-se-á comunicaçåo escrita ao Contratado, e publicado
na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal
da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

1 4.0.DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nåo tenha
concorrido dealguma forma para o atraso, será admitida a compensaçåo financeira, devida desde a data limile fixada para o
pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razåo do atraso no
pagamentoseräocalculadoscomutilizaçåodaseguintefórmula: EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios; N=número
dediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento; VP=valordaparcelaàserpaga; el=índicede
compensaçäo financeira, assim apurado; ¡ = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçåo financeira venha a ser extinto ou de qualquerforma nåo possa mais ser utilizado, será adolado,
em substituiçåo, o que vier a ser determinado pela legislaçäo entåo em vigor.

Camalaú - PB, 13 de Janeiro de 2021.

MARICIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administraçåo
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ESTADO DA P
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCA. APROVAçÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÄO DE MATERIAL DE CONSTRUçAO A FIM DE
ATENDERAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNlclPAlS, CONFoRME QUANTTDADE E ESpECtF|CAçöÉS DO TERMO
DE REFÊNCIA.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCN
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisäo adequados, para
a caracterizaçao do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as neçessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referåncia em tela aprovado na forma como se åpres€nla.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre Es condiçöes gerais de sua execuçåo.
Serve de base para a elaboraçËo do inslrumento convocetóris,

Camalaú - PB, 13 de Janeiro

UBIRAJARA PEREIRA MARIANO
Prefeifo lnlerino
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GRfTIATAU
ESTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DTSPoN|B|L|DADE ORçAMENTÁR|A

Realizaçåo de competente processo licitatório objetivando:

ObJEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃo DE MATERIAL DE coNSTRUçAo A FIM DE
ATENDERAS DEMANÐAS DAS SECRETARIAS MUNtctPAts, coNFoRrvir ounruloRDE E EspEctFlcAçÖÈs Do TERMo
DE REFÊNCIA.

DECLARAçÄO

Conforme solicitado, declaramos haver previsåo de dotaçåo apropriada no orçamenlo vigente para a devida execuçåo do objeto
a ser licitado:

Registro de preços prescinde de dolagåo orçamenlária, conforme Art, 70, g 20 do Decreto No 7,E92/2013: "Na licitaçËo para
registro de preços näo é necessário indicar a dotaçåo orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
ou outro instrumento hábil".

Camalaú - PB, 13 de Janeiro de2021.

SIMÃO BEZERRA DE FREITAS
Secretårio de Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

AUTORIZAçÃO

E:çediente : SOLICITAçAO
Central de Compras.

Assunto: Procedimento licitatório.
Anexo: soli-citação correspondente devidamente instruida com ajustificativa para a necessidade da demanda requerida.

DEgPACHO

AUTORIZO a realizaçäo de procedimento licitatério, na modalidade exigida pela norma vigsnte, visando formaçåo de Sistema
de Registro de Preços para contrataçðes futuras, objetivando:

RFG.lqTRo DE PREços PARA FUTURA E ËVENTUAL AOUtstçÄo DE MATERIAL DE coNsTRUÇAo A FtM DE ATENDER
As DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNtctPArs, coNFoFiME ouANTtÐADE E ESpEctFtcÀçÖEs Do TERMo DE
REFÊNCIA.

Co¡forme informaçöes do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento v¡gente, apropriada para
a devida execuçåo do objeto a ser licitado.

Na hipótese da modalidade de pregão, na forma eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado para a realização do certame,
conforne disposiçöes conslantes da norma vigenle, é acessads no endereço elelrônico: www.portaldecomprasþublicas.com,br.

Remeta-se a solicitaçåo em tela, instruída de todas as informaçöes e elementos conespondentes inclusive com a justificativa
para a necessidade da demanda requerida, à Comissåo Permanente de Licitaçåo deste órgäo, para a formálizaçåo do
competente processo licitatório.

Camalaú - P8,29 de 2021

t
UBIRAJARA IO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

GAMAMU
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GAMNMU
ESTADO DA

PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMALAÚ
coMtssAo PERMANËNTE DE L|C|TAçAO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 210329PEOOO31

Realizaçåo de competente processo licitatório objetivando:

Origem: Central de Compras

ObJEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÄO A FIM DE
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME eUANTtDAÐE E ESpEctF|CAçÖÊS Do TËRMO
DE REFÊNCA.

Protocolo: Observado o disposto na legislaçäo pert¡nente no que concerne à modalidade de licitaçao empregada em relaçåo ao
valor previsto do ceñame, os aspactos e as caractêrísticas da despesa, o que já foi raalizado até a presente data com objeto
semelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamento da administragäo, em especial o orçamento vigente e o
detalhamento da origem dos recursos finaneeiros a serêm utilizados; e considerando ainda a justificativa para a necessidade da
demanda requerida e, principalmente, a devida autorizaçåo para a sua realizaçäo, esta Comissäo protocolou o processo em tela:

PREGÃO ELETRÔN|CO No 00031/2021 -2gto3t2o21

Observaçåo: a disputa entre os interessados do ramo pertinente pelâ contratação acima descrita será feita à distância, conforme
disposições constantes da norma vigente, por meio de s¡stema específico acessado no endereço eletronico:
www. portaldecompraspublicas. com. br,

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a autorizaçåo respectiva, a
indicaçäo sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa; após a OeviOa autuaçåo nos
termos do Art. 38 da Lei Federal n0 8.666/93 alterada, seråo juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus
elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciaçäo
da Assessoria Jurídica.

Camalaú - P8,29 de Março de2021.

MARIA JOSE FEITOSA DA SILVA
Presidenta da Comissão
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SAlurårAlr
ADO P

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçÃO

TERMo DE AUTUAçÃo oe pRocEsso l_¡ctrnróRlo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 21O329PEOOO31

objeto: REGlsrRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUnI nOUlStçÂO DE MATERTAL DE COTSTRUçnO A FtM DE
ATENDERAS DEMANDAS DAS SEcRETARIAS MUNtctpAts, coNFoRlrli¡ ouRruloRDE E EspEclrtcnçÖrs Do rERMo
oe RErÊ¡.tclR.

I. RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, inclusive, pelos seguintes
elementos: solicitaçåo para realizaçåo de processo licitatório na modalidade exigida pela legislaçåo vigente, com justificativa para
a necessidade da contrataçåo, pesquisa de preços corespondente, a autorizagåo devida e declaraçäo de existir a respectiva
disponibilidade orçamentária.

ll- PRoTocoLo
Observado o disposto na legislaçåo pertinente no que concerne à modalidade de licitaçåo empregada em relaçåo ao valor
previsto do certame, os aspectos e as características da despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto
sernelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamenlo da administraçåo, em especial o orçarnenlo vigenle e o
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para a necessidade da
demanda requerida e, principalmente, a devida autorizaçåo para sua realizaçåo, esta Comissåo protocolou o processo em tela:
Pregåo Eletrônico no 00031/2021 - 2910312021.

III- ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído com a autorização
respectiva, a indicaçåo sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a re'lenda despesa, nos lermos do
Art. 38 da Lei Federal no 8.666/93 alterada; seråo juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos
constilutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deveråo ser submetidos à apreciação da
Assessoria Jurídica.

IV. PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica.

Prezados Senhores,

Submetemos àepreciação da Assessoria Jurídica, nesta data, os elementos do processo ora autuado para a devida análise e
aprovaçäo, conforme as disposiçöes do Art. 38, Parágrafo único, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores:

¡ Mínuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos;
o Minuta do contrato correspondente.

,â Camalaú - PB,29 de Março de2021

MARIA JOSÉ FEITOSA DA SILVA
Presidenta da Comissâo
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PREFEITURA MUNtctpAL oe cRulnl.Rú

VALoR og RefpRÊtrlClA: pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO

],].cqstitui objeto da_regpgqivg lolicitaçåo: REGISTRo DE PREçoS PARA FUTURA E EVENTUAL AeUtStçÃO Oe
MATERIAL ÞE coNSTRUçÄo-A FIM DE ATENDER ns oerr¡Rruóns DAS sEcRETARIAS MuNtctpAls, coñroRn¡e
oUANTIDADE Ê EspEctFrcnçörs Do rERMo oE nrrÊrucrn.

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1'Com base nos çustos para execuçåo do objeto da contrataçâo em tela, obtidos mediante pesquisa de mercado devidamente
realizada nos termos da legislagäo, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que seruiu de base para elaboraçåo da referida pesquisa: Janeiro de 2021.

cóoreo olscRlrvl¡rrl¡çÃo
BATEDOR DE PEDRA
BLoco cTnAulco PARA LAJE PREMoLDADA
BLOCO DEGESSO
BLOCO DË VIDRO TRANSPARENTE ONDULADO .I9X19X8CM

CAIBROS MISTO m/1
ESCOPO MANUAL
FoLHAS DE ztNco coM DTMENSöEs 0,60
FOLHAS DE ZINCO COM DIMENSOCS O,gO

|MPERMEAB|L|ZANTE cnlxR oÁcuR Top lBquito
IMPERMEABILIZANTE P/ CONCRETO E ARGAMASSAS C/ Sguito
LINHA DE MADEIRA 7cmX1Ocm
LINHA DE MADEIRA 7cmXl2cm
LINHA DE MADEIRA 7cmX14cm
RIPAS MISTA m/l
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 6mm 50 cm x 1.10 cm x
2,40 cm
TELHAS cERAMIcA
TTJOLO MACtçO OU COMUM (ARTESANAL)
TIJOLOS

unidade 10000 0,80
unidade 6000 1,80,
unidade 10000 1,50

Total

UNIDADE QUANTIDADE
unidade 5

unidade 500
unidade 300
unidade 20
metro 2500

unidade 7

unidade 5

unidade 5
unidade 30
unidade 60
metro 500
metro 500
metro 500
metro 3000'

unidade 160

P.UNlTÁRIO
110,00

2,50
25,00
50,00
6,30

29,16
48,06
67,32

190,00
140,00
31,88
37,46
45,33

4,63
80,77

P. TOTAL
550,00

1.250,00
7.500,00r
't,000,00

15.750,00
204,12
240,30
336,60

5.700,00
8.400,00

15.940,00
18.730,00
22.665,00
'13.890,00

12.523,20

8.000,00
10.800,00
15.000,00

15S,E79,22,

1

2
3

4
5
6
7

I
I
10

11

12
13
14

15

16
17

18

3.O.DO VALOR
3. 1 .O valor total é equivalente a R$ 158.829,22.

4.0.DAS CONDTçÖES DA CONTRATAçÃO
4.1'O prazo máximo pafâ a execução do objeto desta contrataçåo e que admite prorrogaçåo nos oasos previstos na legislaçåo
vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emlssão do Pedido ae Comprã:

Entrega: 5 (cinco) dias
4.2.Os preços contratados såo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçäo do Contratado, os preços poderåo sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variaçåo verificada no IPCA-IBGE acumulaäo, tomando-se por Oase o mês de
apresentaçåo da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apOi a ocorrência da
anualidade.
4.4'Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conlado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou näo divulgaçåo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variaçäo conhecida, liquidando a diferença correspondente tåo logb ãeja divulgado o índice definitivo. F¡ca o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento ãe préços do úalor remanescente, sempre que
este ocorrer.
4.6.Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definilivo.
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nåo possa mais ser utilizado, será
q{o!ado, em substituiçåo, o que vier a ser determinado pela legislaçäo entåo em vigor.
4.8.Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeråó novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10'O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prezo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Camalaú - PB, 13 de Janeiro de 2021.

EMERSON FELIPE NEVES DOS SANTOS
Secretário de Controle lnterno
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